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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

 

Nº 004/2024 

Item Produto/Serviço Medidas Marca Quant. Preço 

Unit. 

Preço Total 

175 LUVA SIMPLES PVC 

ESGOTO  100MM, BOLSAS 

DE DUPLA ATUAÇÃO 

(OPÇÃO   SOLDÁVEL OU   

COM JUNTA ELÁSTICA). 

UNID. FORTLEV 100,00 R$ 5,00 R$ 500,00 

ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

registro de preços para a eventual fornecimento de 

material de construção em geral no município

O Município de Itanagra, Bahia, com sede na Praça Eurico de Freitas – Centro Itanagra/BA, na 

cidade de Itanagra /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.757.157/0001-70, neste ato 

representado(a) Prefeito, Sr. Marcos Gustavo de Souza Sarmento, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

007/2024, Processo Administrativo 0117/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

SERRAVALLE COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Conselheiro Franco, nº 243, Centro, Alagoinhas/BA, CEP: 48.000-099, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.585.922/0001-50, neste ato representado(a) por Jorge Luís da 

Silva Mendes, inscrito no CPF: 352.021.065-72, conforme atos constitutivos da empresa, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 138/2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1.0 DO OBJETO:  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 

 de Itanagra – BA, especificados no Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 007/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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ATENDE Á NORMA NBR 

5688. 

176 LUVA SIMPLES PVC 

ESGOTO 50MM, BOLSAS 

DE DUPLA ATUAÇÃO   

(OPÇÃO  SOLDÁVEL  OU   

COM JUNTA ELÁSTICA). 

ATENDE Á NORMA NBR 

5688. 

UNID. FORTLEV 100,00 R$ 3,10 R$ 310,00 

203 PARAFUSO, AUTO     

ATARRACHANTE, 

CABEÇA CHATS, FENDA 

SIMPLES, EM AÇO 

GALVANIZADO, 

DIMENSÕES DE 6,1 MM 

(DIÂMETRO DO CORPO) 

X 65 MM    

(COMPRIMENTO    DO    

CORPO),    ROSCA 

PARCIAL,    PONTA    

CÔNICA,    APLICAÇÕES    

EM BUCHA  S10 E  

OUTRAS, EM  

CONFORMIDADE  COM 

NBR VIGENTES 

UNID. JOMARCA 300,00 R$ 0,73 R$ 219,00 

239 REGISTRO, DE ESFERA, 

EM PVC, SOLDÁVEL, 20 

MM, COM EMBOLO DE 

VEDAÇÃO ESFÉRICO, 

PARA USO EM REDE 

HIDRÁULICA 

UNID. KRONA 200,00 R$ 4,88 R$ 976,00 

240 REGISTRO, DE ESFERA, 

EM PVC, SOLDÁVEL, 25 

MM, COM EMBOLO DE 

VEDAÇÃO ESFÉRICO, 

PARA USO EM REDE 

HIDRÁULICA 

UNID. KRONA 175,00 R$ 6,00 R$ 1.050,00 

252 ROLO   FIO   DE   NYLON   

PARA   UTILIZAÇÃO   EM 

ROÇADEIRAS, COM    

ÓTIMO    DESEMPENHO    

DE CORTE, REDUÇÃO DE 

QUEBRA E SOLDA. PODE 

SER UTILIZADO EM 

UNID. BRASFORT 24,00 R$ 185,00 R$ 4.440,00 
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TODO CABEÇOTE 

PADRÃO. 3 MM 

269 TE, USO REDE 

HIDRÁULICA, EM PVC, 

100  MM, SOLDÁVEL,  

PARA  ESGOTO,  DE  

ACORDO  COM  A NBR 

VIGENTES 

UNID. FORTLEV 150,00 R$ 8,33 R$ 1.249,50 

271 TE,   USO   REDE   

HIDRÁULICA,   EM   PVC,   

40   MM, SOLDÁVEL,  

PARA  ESGOTO,  DE  

ACORDO  COM  A NBR 

VIGENTES 

UNID. FORTLEV 150,00 R$ 2,25 R$ 337,50 

280 TESOURA, DE PODA, EM 

AÇO CROMO E VANÁDIO, 

PROFISSIONAL, 

COMPRIMENTO   TOTAL   

22   CM, LAMINA   8,5   CM 

DE   COMPRIMENTO, 25   

CM  DE LARGURA 

UNID. TRAMONTINA 250,00 R$ 40,00 R$ 10.000,00 

297 TORNEIRA      COM      BICO      

PARA      TANQUE,1/2 

POLEGADAS, COR 

BRANCA 

UNID. HERC 150,00 R$ 5,30 R$ 795,00 

Valor total de dezenove mil oitocentos e setenta e sete reais R$ 19.877,00 

 

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
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realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública da utilização da ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4.0 VALIDADE DA ATA  

 

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será ate é dia 31 de dezembro de 2024 no 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

o disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 
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5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES:  

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos da legislação. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

pelo fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Itanagra - BA, 21 de maio de 2024. 

 

___________________________________________ 

MARCUS GUSTAVO DE SOUZA SARMENTO 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________ 

SERRAVALLE COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  

Jorge Luís da Silva Mendes 
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